
Prote0uk
cRw/pRopnrmARro:

nssocnçÂo Dos pRopRtErÂntos oE cAMNHôES E MoroRlsrAs Do BRASIL - pRorcAuro BRASIL
AV. tsRASrL, 4841 - sL 10, 9, s - zoNA4 - uenrucÂpn, 87011-970, ERAstL

TEL: {44) 3040 61320800 291 2? 57 - CNPJ: 36.527.395/0001-22
UNIDADE MINAS GERAIS: AV. PREF. ALBERTo MOURA, 4221 - DISTRITO INDUSTRIAL - SETE LAGOASIMG, 35702-3S3

WWW.PROTEAUTOBRASIL.COM.tsR . CONTATO@PROTEAUTOBRASIL.COM.BR

TERUo oe eo=eÂo - BEilEFlcro DE pRorEçÂo no velcuLo Do ÂssoctADo

MARCA: MODÊLO: COR:

CHASSI: ANO DE FAB/ MODELO:

PI.ACA: RENAVAN: VALOR:

VALOR POR EXÏENSO:

CRLV/PROPRIETÂRIO:

MODELO: COR:

ANO DE FAB/ MODELO:

RENÀVÀNi- 
'- vAlok---PLACA:

VALOR POR EXTENSO:

TOTAL DA PROTEÇÂO:

R$ 572.041,00
ASS§TÊNCIA 24 HORAS:

Plano diamante
DANOS MATERIAIS:

R$ 60.00û,00
PROTEÇÂO PARA VTDROS:

Vidro p/ brisa
coTA DE PARTTCIPAÇÂO

3o/o

TETO MINIMO DO BOLETO MENSAL, MAIS RATEIO:

R$ 2.359.22
RASTREADOR CONFORM E REGULAMENTO:

Contrataçâo (Sim)
DANOS CORPORAIS:

VENCIMENTO:

Dia Lû - (30 Dias)
PROTËçÂO A TERCETROS:

R$ 100.000,00
DANOS MORAIS:

R$ 30.000,00 R$ 10.000,00
APP R550.00O,00: AS5. RES|DÊNCTAL:

Nâo Nâo

Na assinatura da Adesâo o associado declara ter ciência e concordância plena gue em caso de RESTRIÇÔES ADMINISTRATIVAS /
BLOQUEIOS DIVERSOS constantes do prontuârio do veiculo inscritos perante o Detran competente, a indenizaçâo referente a furto,
roubo ou perda total somente serâ procedida apôs a regularizaçâo do impedimento existente perante o Detran responsâvel pelo
VETCULO PROIEGIDO.

21, de Outubro
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A§soclAçÂo Dos PRoPRIETÂRpS DË eAitNHôEs E MoroRrsrÀs Do ERAstL - pRorEAuro BRAsTL

-"lrx?Ê]mgàl#ff iï#]#ir#J+'J$ffi$§nl,.,il*oÂsrM.,35702.3s3T*xl{ wvwv.PRorEAUToBRASrlcoM.BR - coNrATo@pRorEAUToBRAslL.coM.BR
TERnto DE ADEsÂo - grxnrlclo oe rnoreçÀo Ao vElculo Do AssoctADo

NoME/RAzÂo soctAl: DATA DE NASCIMENTO: NUMEit0 UNICÛ

c_as-sio cleyton Ferreira Gonçalves 07/08/1986 16348239g8
CPFlCNPJ:

115.782.177-41"
ENDEREÇO:

03481975954 21,3641,0

Rua Nivaldo de Souza S/n Bela Vista Nq S/N - Cs 02 Sâo Mateus
CELULAR Do ASSoclADo: TELEFONË P/coNTATo j.: TELEFONE p/coNTATo 2; E-MA|L:

UF:

ES
CEP:

29931-822

t27) 99973042A Q7) 998965727 (77) 98S320028 cfstransporLesltda@hotmail.com

TIPO DE CONTA: NS CONTA: onennçÂo (sE H0uvER):

CPF/ CNP] DO FAVORECIDO:

cRr-vTRRoenrrrÂRro:

Cassio Cley[on Ferreira Gonçalves
MODELO:

Scania R440A 6x2
CHASSI:

98SR6X200E3848498
PLACA: RENAVAN:

ovKBCl6 00596943008
VALOR POR EXTENSO:

Trezentos e cinquenta e dois mil e quarenta e um reais

CRTVIPROPRIETÂRIO:

Cassio Cleyton Ferreira Gonçalves
MARCA; MOOELO:

Tanesfil Tanque 3 eixos
CHA5SI:

967TA313DEM000323
PLACA: RENAVAN:

ovB5F57 00996332537
VALOR POR EXTENSO:

Duzentos e vinte mii reais

COR:

Branca
ANO DE FAB/ MODELO:

zaBLLAU
VALOR;

R$ 352.041,00
CODIGO FIPE:

513220-7

COR:

Cinza
ANO DE FABI MODELO:

20131201,4
VALOR:

R$ 220.000,00

CRLV/PROPRIETÂRIO;

MARCA: MODELO:

CHA55I: ANO DE FAB/ MODELO:

RENAVAN: VALOR:

VALOR POR EXTENSO:

tr*ir @ W,/,ttr^

Sâo Mateus de Outubro

ASSOCTADO

21

REPRESENTANTE

de 2021.

BANCO:



ASSOCnçÂO DOS PROPRËÎÂR|OS DE CAMINHÔES E MOTORTSTAS DO BRASTL - PROTEAUTO BRASTL
Âv. BRASIL,4841 - SL 10,9, 8 -ZONA4 - MARTNGA/PR,87011-S70, tsRA§rL

FfOtEAUtA 
'N,DÀDE 

M,NA. GEM,': All;J#l;iÊÊâlf1Ï'Jî#fâi1;i*i,i;i,?Llifâ1li é, *uou.,,u, 3s702.s83' TItËll WVWV.PROTEÀUTOBRASIL.CoM.BR - CoNTATo@PRoTEAUToBMSIL.CoM.BR
TERMo DE ADEsÂo - BExErlclo oe RnoreçÂo lo velculo Do A§goctAso

TERMo DE AssocnçÂo Ao BENEFicn pr pnorrçÂo no vricuLo Do ASsocrADo

Pelo presente termo de associaçâo o Associado abaixo assinado, na qualidade de Associado optante da
nssocnçÂo Do$ pRopnmrÂntos oe velculos AuTotrtoroREs Do BRASIL - pRorEAUTo, se associa
ao "programa" por estia criado em assembleia geral, denominado CLUBE Oe geNff[Cl0§ AO VgiCUt-O OO
ASSOCIADO, doravante denominados respectivamente, como Associado e Clube de Beneffcios, têm entre sijusto e
acertado o que segue:

A relaçâo entre as partes é regida pela lei n. 10.406/2002 e especialmente pelo "REGULAMENTO" do CLUBE DE
BENEFICIO$.

O Associado declara para os devidos fins, que reeebeu e estâ plenamente de acordo com o mencionado regulamento,
o qual acompanha o presente termo e encontra-se disponivel para acesso no site wunv.proteautobrasil.com.br.

Nos termos da clâusula Xlll.6 do regulamento, o Associado se compromete a realizar em dia o pagamento de
suas obrigaçôes perante o Clube de Beneficios, ciente de que no primeiro dia ütil em atrâso, estarâ
autonraticamente suspenso dos beneficios conferidos pelo programa.

Ainda em consonância ao regulamento, o Associado também estâ ciente e de acordo com as seguintes disposiçôes:

o BENEFiCIO DE PROTEÇÂO Ao VEICULO Do A§SoclADO tem inicio apôs a assinatura do contrato, realizaçâo
e aprovaçâo do laudo de vistoria prévia, pagamento da taxa de associaçâo e cadastramento na base de associados
da PROTEAUTO.

O AS§OCIADO que inserir no progrâma veiculo de valor superior a 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) tem o prazo
de 15 (quinze) dias conidos, a contar da data de sua associaçâo, para contatar a ernpresa responsâvel pelo
rastreamento, solicitar o agendamento e proceder a instalaçâo do equipamento, sob pena de ser penalizado em 50%
do valor do beneficio, conforme clâusulas V.6, V.8 e V.9 do regulamento

Nos termos da Clâusula Vlll.'|4 do regulamento, O BENEFICIO do programa poderâ ser pago em cheque nominal
cruzado, transaçâo bancâria ou através da reparaçâo dos danos ocasionados no vreiculo, podendo ainda ser o
associado indenizado, mediante a reposiçâo do bem, por outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE ou
valor de mercado, respeitado em qualquer caso o limite descrito no termo de associaçâo.

Os veiculos provenientes de leilâo ou resuperados de sinistro serâo indenizados em 71o/o do valor protegido pelo
programa, o qual consta no termo de associaçâo, vide clâusula Vlll.4 do regulamento.

Para velculos de transporte de cames (cavalo, câmara fia, truek e baü) e outros que demandam gerenciamento de
risco, haverâ ExlGÊNClA DE GERENCIADORA DE RISCO, instalaçâo de dois rastreadores.

Nos termos da Clâusula XlV.1. B do Regulamento do Associado, caso este, faça uso do benefieio de proteçâo veicular,
durante os primeiros 12 {doze) meses de sua associaçâo, deverâ permanecer associado durante talperiodo, pelo que,
serâ no ato da indenizagâo, descontado ou cobrado o valor faltante de mensalidadæ aos 12 (doze) meses.

B O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO ê de 05 (cinco) dias üteis apôs a oconência do evento,
conforme clâusula lX.{ do regulamento.

Para que o Associado optante da PR0ïEAUTO faça jus aos beneficios conferidos pelo programa, deverâ cumprir
todas as regras dispostas ëm seu regulamento, sendo esle atualizado pela mesma, conforme mudanças na realidade
de seus associados e na legisla$o regente, estando toda e qualquer atualizaçâo disponivel no site:
WWW. PROTEA UTOB RASIL.COM. BR.

Sâo Mateus 2L de Outubro de ZAZL



ARL Representaçôes Comerciais LïDA
Rua Antonio Gervasio Silva, no 90
Jardim Primavera
lnhaüma - MG, CEP: 35710-000
Tel.: (44) 99156-0S2s

TERMO DE AUTORIZAÇÂO

Çassio CJeyton Ferreirq Goncalves ,

inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o no 1,15.782.177-41

com endereço na Rua/Avenida Rua Nivaldo de Souza S/n Bela Vista (Cs 02) ,

no S/N , Cidade/UF Sâo Mateus - ES CEP:29e31-822

doravante denominado (a) simplesmente
Cassio Cleyton Ferreira Gonçalves

CON§IDERANDO QUE celebrou lnstrumento Particular de Contrato de Serviços de
Rastreamento e/ou Monitoramento com ET DO BRA§IL LTDA. (GRUPO TRACKER),
inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.927.950/0001-69, com sede na Rua Federaçâo Paulista
de Futebol, no 777 - Yârzea da Barra Funda - CEP: 01.141-040, Sâo Paulol§B no dia
2L t 10 t20_31_;

CONSIDERANDO QUE em funçâo de mencionado contrato pæsui acesso à plataforma

disponibilizada pelo GRUPO TRACKER que lhe permite extrair uma série de informaçôes
e emitir relatôrios, visualizar ocorrências, ctriar cercas e regras tais como, mas nâo se
limitando a: controle de horârios, de eventos, de velocidade enh outros, definir comandos
e monitorar o (s) veiculo (s) para o(s) qual (is) os serviços fonam contratados, relacionados
no Anerc l;

CONSIDERANDO QUE possui interesse em compartilhar o seu acesso à mencionada
plataforma com ARL Representaçôes Gomerclais LTDA, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o
no 09.588.218/0001-39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Silya, no 90, lnhaüma/MG,
Jardim Primavera. CEP: 35710-000;

Vem, por meio do presente, autorizar e requerer que o GRUPO TRACKER forneça um log
in e senha de seu acesso à plataforma, doravante denominado de ?spelhamento" para
ARL Representaçôes Comerciais L[DA.

Em funçâo dessa autorizaçâo
Cas_sio Cleyton Ferreira Gonçalves

declara, ainda, ter plena ciência de que o GRUPO TRACKER nâo se responsabiliza por
eventuais falhas de servidor e link de intemet, tampouco pelos danos oriundos do
uso/divulgaçâo das informaçôe§, e dados compartilhados em funçâo do espelhamento da
plataforma para ARL Representaçôes Comerciais LTDA. Possui ciência, ainda, de que o
GRUPO TRACKER nâo se responsabilizarâ por quaisquer atos de ARL Representaçôes
Comerciais LTDA deconentes do espelhamento da plataforma, inclusive pela criaçâo de
outros usuârios.

21,Sào Mateus , 21 de. Outubro de 20



TERMO DE ADESÂO DO ASSOCTADO I CONSTGNATÂR|O

NOME:
Cassio Cleyton Ferreira Gonçalves

CPFiCNPJ:

115.782.177-41
RC'IIE;

21-36MA

RUA:

Rua Nivaldo de Souza S/n Bela Vista
CIDADE:

Sâo Mateus
BAIRRO:

Bela Vista
No:

S/N

CEP:

29931-822
UF:

ES
TeI,: Cel.:

(27) 9s9730424
E-mail:

cfstransportesltda@hokrail.com

DADOS DO VEICULO

Marca:

Scania
Modelol

R440A 6x2
Renavam:

0û596943008

Cor

Branca
Ano:

2013120t4
Placa:

ovKBcl6
Chassi:

9BSR6X200E384849B

Declaro, para todos os fins de direito, estar ciente e autorho que a ET do Brasil (Grupo Tracker) ou, quem esta indicar, instale o equipa-
mento de rastreamento e monitoramento em regime de comodato, no meu vefculo acima descrito, sendo tal equipamento de propriedade
da ET do Brasil (Grupo Tracker).
Declaro, ainda, na qualidade de associado do Clube de Beneficios, Produtos e Vantagens, que a partir deste momento passo a ser con-
signatario do equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Traeker), ora por ela disponibilizado, razâa pela qual me responsabilizo
por sua conservaçâo e eventual indenizaçâo no caso de extravio do mesmo.
Autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer informaçôes, sejam elas financeiras ou relacionadas à prestaçâo de
serviço de rastreamento e monitoramento, bem como que dê acesso ao gerenciamento do grid e visualizaçâa a ARL Representaçôes
Comerciais LTDA (Proteauto), enquanto estiver ativo na associaçâo. Estou ciente ainda que é minha responsabilidade informar a ET do
Brasil (Grupo Trac{<er) o término deste vinculo para o gerenciamento do grid e visualizaçâo a ARL Representaçôes Comerciais LTDA seja
cancelado.
Comprometo-me a infomtar a ET do Brasil (Grupo Tracker) quando o veiculo monitoradolrastreado sofrer qualquer açâo exter-
na elou interna que interrompa o funcionamento do rastreador, para fazer a revisâo do equipamento (conforme tabela de
preços abaixo). Se nâo for aberto evento junto a associaçâo, ou o velculo passar por manutençâo na parte elétricalmecânica,
que afete o funcionamento do equipamento instalado, reconheço ser minha responsabilidade do pagamento da revislio nesses
casos.
Em caso de saida da ARL Representaçôes Comerciais LTDA, motivada por qualquer situaçâo, comprometo-me a cumprir com todas as
obrigaçôes frente a ET do Brasil (Grupo Tracker), visto que, o meu vinculo contratual do serviço de rastreamento e monitoramento é com
a ET do Brasil (Grupo Tracker) e nâo com a ARL Representa@es Comerciais LIDA. Caso opte por cancelar o serviço com a ET do Brasil
(Grupo Tracke$ neste ou em qualquer momento, estou ciente da responsabilidade de entrar em cofitato com a ET do Brasil (Grupo Ti.ack
er) e realizar o desmonte fisico do equipamento em até 30 (trinta) dias, e a realizar o pagamento pertinente a tal serviço. Caso nâo solicite
o desmonte fisico, estou ciente de que a ET do Brasil (Grupo Tracker) procederâ com o desmonte virtual, com a correspondente co-
brança. Estou ciente, ainda, dos valores abaixo destacados, referentes aos serviços da ET do Brasil (Grupo Tracker), por mim contrata-
dos.
Tracker LOG I LBS: Desmonte Fisico agendado com a Tracker até 30 (trinta dias) apôs cancelamento com a associaçâo: laxa de retirada
no valor de R$366,00. Apôs 30 dias serâ cobrado a taxa de desmonte virtual R$466,00.
îacker RF I GPS: Desmonte Fisico agendado com a Tracker até 30 dias ap6s cancelamento com a associaçâo: taxa de retirada no valor
de R$ 212,00.Apas 30 dias serâ cobrado a taxa de desmonte virtual R$ 312,00.
* Desmonte Mrtual: é quando nâo hâ devoluçâo do equipamento em 30 dias apôs o cancelamento;
* Revisâo Periôdica: RS190,00 a cada 3 anos (responsabilidade do associado);
" Taxa de domicflia quando o associado exige um endereço para realizar o serviço;
" O pagamento da taxa de instalaçâo e da mensalidade serÉ de responsabilidade da associaçâo enquanto a placa estiver ativa
na mesma.

Gentral de Agendamento Tracker: All 4OA2 7002 (SP capital) / 0800 770 1415 (demais localidades).
Central de Monitoramento Tracker: AAAAn28476 - opcrâo2

Sâo Mateus , dia 2L de Outubro de Z0 21

Revisâo: 04 - 10-01-2020



ARL Representaçôes Comerciais LTDA
Rua Antonio Gervasio Silva, no 90
Jârdim Primaverâ
lnhaûma - MG. CEP: 35710-000
Tel.: (44) 99156-0925Anexo I

DADOS DO VEICULO
Mârce 

b̂canla
Modelo

R 4404 6x2

Renavsm 00s9694300g I "''*ovKBCL6 ^"" zoLSlzol4
chassi gBSR6x200E3848498 cot Branca

DADOS DO VE|CULO
Marca Modelo

Renavam Placâ I 
Ano

Châssi Cor

DADOS DO VEICULO
Maræ Modelo

Renavam Placa
I 

Ano

Chassi Çor

DADOS DO VEICULO
Marca Modelo

Renavam
I 

Ptaca Ano

Chassi Cor

DADOS DO VEICULO
MâTCA Modelo

Renavam
I 

Placa
I 

Ano

Chassi Cor

DADOS DO VEICULO
Marca Modelo

Renavam
lPlâca I 

Ano

Chassi Cor

DADOS DO VEICULO
Marca Modelo

Renavam
I 

Praca Ano

Chassi Gor

DADOS DO VEICULO
Mârca Modelô

Rênâvam Plâca
I 

Ano

Chassi Çor

Sâo Mateus , 21 de. Outubro .de 20 2I


